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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 985, DE 19 DE MARÇO DE 2026. 
 

Aprova Relatório Final do Projeto de Ensino 
Arborum: Grupo de estudos de Silvicultura – 
Enfoque à produção de mudas de espécies 
florestais, sob a responsabilidade do 
Departamento de Ciência Florestal (DCFL), da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE). 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º 
do Artigo 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  04/2026 da 
Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 16 
de março de 2026, exarada no Processo UFRPE Nº 23082. 019882/2024-03, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Relatório Final do Projeto de Ensino 

Arborum: Grupo de estudos de Silvicultura – Enfoque à produção de mudas de espécies 
florestais, realizado entre o período de 2021 a 2023, sob a responsabilidade do Departamento de 
Ciência Florestal (DCFL) da Universidade Federal Rural de Pernambuco, tendo como Coordenadora 
a Professora Eliane Cristina Sampaio de Freitas e como colaboradores: Rodrigo José da Silva, 
Danielle Nascimento da Silva, Andressa Cristina de Luna, Gilian Victor Teixeira, Cláudio Clementino 
Pereira Neto e Maria Gabriella Rodrigues Pundrich, cujo objetivo geral é oportunizar aos 
estudantes a expansão de seus conhecimentos acadêmicos por meio da discussão de materiais 
científicos, promovendo a melhoria do processo de aprendizagem, conforme consta do Processo 
acima mencionado.  

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 19 de março de 2026. 
 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
 
 

Profa. Maria José de Sena 
PRESIDENTE 

 


